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Com fulcro no Art. 185-A, do Regimento Interno desta Casa de Leis, requeiro à Mesa Diretora, ouvido o
Soberano Plenário, que registre nos anais "MOÇÃO DE PESAR", na forma:

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, por seus membros, mediante
requerimento do Deputado Wilson Santos, vem apresentar Moção de Pesar pelo falecimento do regente da
Escola Liceu Cuiabano Ricardo Sampaio de Freitas, vítima do novo coronavírus – COVID-19.

JUSTIFICATIVA

Ricardo Sampaio de Freitas, regente da Escola Liceu Cuiabano, morreu dia 16 de junho de 2021, aos 54
anos, vítima da Covid-19.

Ele estava internado no Hospital Metropolitano desde 31 de maio, quando deu entrada na UTI.

A morte do professor, querido por alunos e ex-alunos, provocou uma grande comoção nas redes sociais.

Evangelista na Igreja Assembleia de Deus, ele é um dos regentes campeões em Mato Grosso. Ricardo
conquistou o tricampeonato nacional de bandas em fanfarras pela Escola Estadual Liceu Cuiabano
(2002-2003-2004).

Natural de Pesqueira/PE, deixa filhos e esposa.

Em nome deste Parlamento e em caráter pessoal, expresso aos familiares e amigos do professor Ricardo
Sampaio de Freitas votos de pesar por sua partida, rogando a Deus para que o acolha na Glória Celeste e
dê o necessário conforto aos corações daqueles que tiveram o privilégio de conviver com um cidadão
exemplar.

Diante dos fatos, e de sua importância, solicito aos meus nobres Pares a aprovação desta proposição.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
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